
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Vilson da Fetaemg

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO Nº               DE 2021
(Dos Sr. Vilson da Fetaemg)

Requeiro  a  realização  de  audiência  pública
para debater  a  sucessão rural  e  uma política de
incentivo à permanência da juventude no campo. 

Senhor Presidente,

Requeremos  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  a

realização  de audiência  pública  para  debater  a  sucessão rural  e  uma política  de

incentivo à permanência da juventude no campo. Com este objetivo, sugerimos que

sejam convidados a comparecer a esta audiência pública os seguintes convidados:

 Representante  da  Confederação  Nacional  dos  Trabalhadores  Rurais

Agricultores e Agricultoras Familiares (CONTAG);

 Argileu  Martins  Silva  –  Sociólogo  e  pós-graduado  em  gestão  social,

profissionalização de agricultores e educação rural. Ex Secretário de Estado da

Agricultura e Desenvolvimento Rural do DF. Ex Presidente da ASBRAER;

 Representante da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA),

para falar como a tecnologia, o empreendedorismo rural e a sustentabilidade

da produção podem atrair o jovem a ficar no campo;

 Representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA);

 Representante do Ministério das Comunicações;

 Valdecir  José Zonin,  Doutor  em Agronegócios  e  professor  da  Universidade

Federal da Fronteira Sul (UFFS). Um dos organizadores do livro: “Juventude

Rural e Sucessão na agricultura familiar”.
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Justificativa

O objetivo da presente audiência é discutir políticas para o incentivo à

permanência ou mesmo retorno do jovem ao campo, através de um Plano Nacional

de Juventude e Sucessão Rural, com a garantia de acesso às atividades produtivas

com  geração  de  renda  e  promoção  do  desenvolvimento  sustentável  e  solidário,

estimulando o desenvolvimento técnico e profissional; e o estímulo e fortalecimento

das  redes  da  juventude  nos  territórios  rurais.  Com este  objetivo  já  tramita  nesta

Comissão o Projeto de lei nº 9263/2017, que Institui a Política e o Plano Nacional de

Juventude e Sucessão Rural e dá outras providências.

Cinco por cento da população rural brasileira têm menos de 30 anos de

idade,  de  acordo  com  o  Censo  Agropecuário  realizado  em  2017  pelo  Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O produtor está envelhecendo e não está

havendo reposição nas camadas etárias mais baixas e os trabalhadores do setor têm

buscado outras fontes de renda além das suas atividades tradicionais. 

Os motivos para migração foram isolamento, falta de renda e assistência

médica  no  campo,  além  da  dificuldade  de  acesso  a  educação,  como  o  ensino

superior. 

O êxodo da juventude rural coloca em risco a sucessão geracional da

agricultura familiar, com implicações diretas sobre a segurança e soberania alimentar,

hídrica e energética do país. Por isso, a necessidade de políticas públicas voltadas à

promoção da vida e da dignidade das/os jovens do campo, das florestas e das águas

não está ligada somente aos direitos desse segmento, mas tem implicações mais

gerais para toda a sociedade.

Diante do exposto, pedimos a aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em            de abril de 2021.

Vilson da Fetaemg
Deputado Federal

(PSB/MG)
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